DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk219964785]SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA EXECUÇAO DE INFRAESTRUTURA DE REDE E EQUIPAMENTOS DE COBERTURA WIFI NO CENTRO CULTURAL, ESCOLA MENINO DEUS E GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

SOLICITANTE: Secretaria de Educação e Cultura
RESPONSÁVEL: Araci Terezinha de Oliveira Drum
CARGO: Secretário Municipal
DATA: 08/06/2026


Senhora Prefeita:

Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA EXECUÇAO DE INFRAESTRUTURA DE REDE E EQUIPAMENTOS DE COBERTURA WIFI NO CENTRO CULTURAL, ESCOLA MENINO DEUS E GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, conforme segue no ETP e Termo de Referência.
Nestes termos pede deferimento.
Campos Borges/RS, 08 de junho de 2026.

ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM
 Secretária de Educação e Cultura



ANEXO I
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO 
1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA EXECUÇAO DE INFRAESTRUTURA DE REDE E EQUIPAMENTOS DE COBERTURA WIFI NO CENTRO CULTURAL, ESCOLA MENINO DEUS E GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela, que foram contratados:
1.2 EMPRESA VENCEDORA: CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 52.783.531/0001-00.
ITEM 01: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – CENTRO CULTURAL – ERACI GUILARDI VIDAL
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6U
	R$ 726,40
	R$ 726,40

	02
	UNID
	01
	MIKROTIK ROUTERBOARD RB 750 GR3 HEX 880 MH 256 MB GIGA
	R$ 776,00
	R$ 776,00

	03
	UNID
	01
	SWITCH 8P GIGA
	R$ 232,00
	R$ 232,00

	04
	UNID
	03
	UNIFI INDOR GIGA WIFI 7 SHD
	R$ 2.877,76
	R$ 8.633,28

	05
	UNID
	01
	ORGANIZADOR 1U
	R$ 49,60
	R$ 49,60

	06
	UNID
	03
	MODULOS COM CONECTORES RJ 45 FEMEA
	R$ 18,02
	R$ 54,05

	07
	UNID
	03
	CONDULETE 4 X 2 BRANCO PARA 3 POSTOS
	R$ 12,86
	R$ 38,59

	08
	UNID
	06
	MODULOS CEGOS
	R$ 5,76
	R$ 34,56

	09
	UNID
	03
	CONECTORES PARA CONDULETE
	R$ 1,95
	R$ 5,86

	10
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA
	R$ 18,02
	R$ 54,05

	11
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,24
	R$ 6,72

	12
	MTS
	350
	CABO DE REDE CAT 5 BRANCO
	R$ 3,49
	R$ 1.220,80

	13
	UNID
	01
	REGUA DE TOMADA COM 4 TOMADAS
	R$ 33,04
	R$ 33,04

	14
	UNID
	01
	MAO DE OBRA PARA MONTAGEM DO RACK, EQUIPAMENTOS, PASSAGEM DE CABEAMENTO, INSTALAÇAO DOS UNIFI.
	R$ 1.450,00
	R$ 1.450,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 13.314,94



ITEM 02: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – ESCOLA MENINO DEUS
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	MTS
	50
	CABO DE REDE CAT 5E
	R$ 3,49
	R$ 174,40

	02
	MTS
	80
	CABO DROP 1 VIA
	R$ 1,28
	R$ 102,40

	03
	MTS
	210
	CABO DE REDE CAT 5E CAPA DUPLA
	R$ 4,72
	R$ 991,20

	04
	UNID
	07
	ROTEADOR 4 ANTENAS
	R$ 356,69
	R$ 2.496,82

	05
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 24 P
	R$ 1.104,00
	R$ 1.104,00

	06
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 8 P
	R$ 232,00
	R$ 232,00

	07
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO A
	R$ 395,20
	R$ 395,20

	08
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO B
	R$ 395,20
	R$ 395,20

	09
	UNID
	02
	CONECTOR VERDE APC PARA CONVERSOR DE MIDIA
	R$ 7,82
	R$ 15,64

	10
	UNID
	01
	UNIFI INDOOR GIGA WIFI 7
	R$ 2.877,76
	R$ 2.877,76

	11
	UNID
	07
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,24
	R$ 15,68

	12
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 2.100,00
	R$ 2.100,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 10.900,30



ITEM 03: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6 U
	R$ 726,40
	R$ 726,40

	02
	UNID
	05
	ELETRODUTO ¾ PVC CINZA
	R$ 18,34
	R$ 91,68

	03
	UNID
	15
	ABRAÇADEIRAS ¾ PVC CINZA TIPO “D”
	R$ 1,42
	R$ 21,36

	04
	UNID
	03
	CONDULETE ¾ PVC CINZA TIPO ‘D”
	R$ 10,98
	R$ 32,93

	05
	UNID
	04
	ADAPTADORES (CONECTORES) PARA CONDULETE ¾”
	R$ 2,02
	R$ 8,06

	06
	MTS
	125
	CABO DE REDE CAT 6 BLINDADO
	R$ 12,80
	R$ 1.600,00

	07
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA COM MODULO
	R$ 18,02
	R$ 54,05

	08
	UNID
	10
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,24
	R$ 22,40

	09
	UNID
	06
	MODULO CEGO
	R$ 5,76
	R$ 34,56

	10
	UNID
	01
	NOBREAK 1200 VA
	R$ 1.583,76
	R$ 1.583,76

	11
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 1.250,00
	R$ 1.250,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 5.425,20



2. JUSTIFICATIVA
2.1 Os materiais a serem adquiridos e os serviços a serem contratados, são de extrema necessidade para adequação ao sistema de rede de infraestrutura WIFI no Centro Cultural, Escola Menino Deus e Ginásio Poliesportivo Nascente do Progresso, o qual nos 03 lugares houve necessidade no aumento da capacidade da rede para atender aos eventos realizados pelo município. Segue em anexo ao presente ETP e TR o mapa de cada local e croqui onde os materiais serão instalados em cada local.
2.2 Se faz a necessidade o processo de dispensa e contratação imediata dos serviços, para se suprir a demanda.
2.3 Dessa forma se faz necessária a contratação de empresa especializada para a contratação dos serviços mencionados, objetivando resultados significativos em todos os tópicos elencados na descrição detalhada do presente objeto, para os serviços que serão executados no decorrer do período contratado, sendo que se faz necessário a contratação emergencial devido a demanda eminente do serviço.

3. DOS PREÇOS
3.1 De acordo com as propostas recebidas de empresas do ramo pertinente ao objeto, que foi fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024, com base em empresas que prestam este serviço em municípios da região, segue abaixo os valores cotados por cada empresa:

Empresa: CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA
CNPJ: 52.783.531/0001-00
Endereço: Rod VRS 633, Sala 03, Distrito Industrial, Campos Borges/ RS.
Valores:
ITEM 01: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – CENTRO CULTURAL – ERACI GUILARDI VIDAL
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6U
	R$ 726,40
	R$ 726,40

	02
	UNID
	01
	MIKROTIK ROUTERBOARD RB 750 GR3 HEX 880 MH 256 MB GIGA
	R$ 776,00
	R$ 776,00

	03
	UNID
	01
	SWITCH 8P GIGA
	R$ 232,00
	R$ 232,00

	04
	UNID
	03
	UNIFI INDOR GIGA WIFI 7 SHD
	R$ 2.877,76
	R$ 8.633,28

	05
	UNID
	01
	ORGANIZADOR 1U
	R$ 49,60
	R$ 49,60

	06
	UNID
	03
	MODULOS COM CONECTORES RJ 45 FEMEA
	R$ 18,02
	R$ 54,05

	07
	UNID
	03
	CONDULETE 4 X 2 BRANCO PARA 3 POSTOS
	R$ 12,86
	R$ 38,59

	08
	UNID
	06
	MODULOS CEGOS
	R$ 5,76
	R$ 34,56

	09
	UNID
	03
	CONECTORES PARA CONDULETE
	R$ 1,95
	R$ 5,86

	10
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA
	R$ 18,02
	R$ 54,05

	11
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,24
	R$ 6,72

	12
	MTS
	350
	CABO DE REDE CAT 5 BRANCO
	R$ 3,49
	R$ 1.220,80

	13
	UNID
	01
	REGUA DE TOMADA COM 4 TOMADAS
	R$ 33,04
	R$ 33,04

	14
	UNID
	01
	MAO DE OBRA PARA MONTAGEM DO RACK, EQUIPAMENTOS, PASSAGEM DE CABEAMENTO, INSTALAÇAO DOS UNIFI.
	R$ 1.450,00
	R$ 1.450,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 13.314,94



VALOR TOTAL: R$ 11.864,94 (Onze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) de materiais e o valor de R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 13.314,95 (Treze mil trezentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos).
ITEM 02: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – ESCOLA MENINO DEUS
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	MTS
	50
	CABO DE REDE CAT 5E
	R$ 3,49
	R$ 174,40

	02
	MTS
	80
	CABO DROP 1 VIA
	R$ 1,28
	R$ 102,40

	03
	MTS
	210
	CABO DE REDE CAT 5E CAPA DUPLA
	R$ 4,72
	R$ 991,20

	04
	UNID
	07
	ROTEADOR 4 ANTENAS
	R$ 356,69
	R$ 2.496,82

	05
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 24 P
	R$ 1.104,00
	R$ 1.104,00

	06
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 8 P
	R$ 232,00
	R$ 232,00

	07
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO A
	R$ 395,20
	R$ 395,20

	08
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO B
	R$ 395,20
	R$ 395,20

	09
	UNID
	02
	CONECTOR VERDE APC PARA CONVERSOR DE MIDIA
	R$ 7,82
	R$ 15,64

	10
	UNID
	01
	UNIFI INDOOR GIGA WIFI 7
	R$ 2.877,76
	R$ 2.877,76

	11
	UNID
	07
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,24
	R$ 15,68

	12
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 2.100,00
	R$ 2.100,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 10.900,30



VALOR TOTAL: R$ 8.800,30 (Oito mil e oitocentos reais e trinta centavos) de materiais e o valor de R$ 2.165,92 (Dois mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 10.900,30 (Dez mil e novecentos reais e trinta centavos).
ITEM 03: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6 U
	R$ 726,40
	R$ 726,40

	02
	UNID
	05
	ELETRODUTO ¾ PVC CINZA
	R$ 18,34
	R$ 91,68

	03
	UNID
	15
	ABRAÇADEIRAS ¾ PVC CINZA TIPO “D”
	R$ 1,42
	R$ 21,36

	04
	UNID
	03
	CONDULETE ¾ PVC CINZA TIPO ‘D”
	R$ 10,98
	R$ 32,93

	05
	UNID
	04
	ADAPTADORES (CONECTORES) PARA CONDULETE ¾”
	R$ 2,02
	R$ 8,06

	06
	MTS
	125
	CABO DE REDE CAT 6 BLINDADO
	R$ 12,80
	R$ 1.600,00

	07
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA COM MODULO
	R$ 18,02
	R$ 54,05

	08
	UNID
	10
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,24
	R$ 22,40

	09
	UNID
	06
	MODULO CEGO
	R$ 5,76
	R$ 34,56

	10
	UNID
	01
	NOBREAK 1200 VA
	R$ 1.583,76
	R$ 1.583,76

	11
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 1.250,00
	R$ 1.250,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 5.425,20



VALOR TOTAL: R$ 4.175,20 (Quatro mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos) de materiais e o valor de R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 5.425,20 (Cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos).

Empresa: JACUI ELETRONICOS
CNPJ: 07.674.751/0001-32
Endereço: Avenida PIO XII, 1734, centro, Salto do Jacui/RS.
Valores:
ITEM 01: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – CENTRO CULTURAL – ERACI GUILARDI VIDAL
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6U
	R$ 862,60
	R$ 862,60

	02
	UNID
	01
	MIKROTIK ROUTERBOARD RB 750 GR3 HEX 880 MH 256 MB GIGA
	R$ 921,50
	R$ 921,50

	03
	UNID
	01
	SWITCH 8P GIGA
	R$ 275,50
	R$ 275,50

	04
	UNID
	03
	UNIFI INDOR GIGA WIFI 7 SHD
	R$ 3.417,34
	R$ 10.252,02

	05
	UNID
	01
	ORGANIZADOR 1U
	R$ 58,90
	R$ 58,90

	06
	UNID
	03
	MODULOS COM CONECTORES RJ 45 FEMEA
	R$ 21,39
	R$ 64,18

	07
	UNID
	03
	CONDULETE 4 X 2 BRANCO PARA 3 POSTOS
	R$ 15,28
	R$ 45,83

	08
	UNID
	06
	MODULOS CEGOS
	R$ 6,84
	R$ 41,04

	09
	UNID
	03
	CONECTORES PARA CONDULETE
	R$ 2,32
	R$ 6,95

	10
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA
	R$ 21,39
	R$ 64,18

	11
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,66
	R$ 7,98

	12
	MTS
	350
	CABO DE REDE CAT 5 BRANCO
	R$ 4,14
	R$ 1.449,70

	13
	UNID
	01
	REGUA DE TOMADA COM 4 TOMADAS
	R$ 39,24
	R$ 39,24

	14
	UNID
	01
	MAO DE OBRA PARA MONTAGEM DO RACK, EQUIPAMENTOS, PASSAGEM DE CABEAMENTO, INSTALAÇAO DOS UNIFI.
	R$ 1.975,00
	R$ 1.975,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 16.064,62



VALOR TOTAL: R$ 14.089,62 (Quatorze mil e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos) de materiais e o valor de R$ 1.975,00 (Um mil novecentos e setenta e cinco reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 16.064,62 (Dezesseis e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos).
ITEM 02: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – ESCOLA MENINO DEUS
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	MTS
	50
	CABO DE REDE CAT 5E
	R$ 3,92
	R$ 196,20

	02
	MTS
	80
	CABO DROP 1 VIA
	R$ 1,44
	R$ 115,20

	03
	MTS
	210
	CABO DE REDE CAT 5E CAPA DUPLA
	R$ 5,31
	R$ 1.115,10

	04
	UNID
	07
	ROTEADOR 4 ANTENAS
	R$ 401,27
	R$ 2.808,92

	05
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 24 P
	R$ 1.242,00
	R$ 1.242,00

	06
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 8 P
	R$ 261,00
	R$ 261,00

	07
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO A
	R$ 444,60
	R$ 444,60

	08
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO B
	R$ 444,60
	R$ 444,60

	09
	UNID
	02
	CONECTOR VERDE APC PARA CONVERSOR DE MIDIA
	R$ 7,82
	R$ 15,64

	10
	UNID
	01
	UNIFI INDOOR GIGA WIFI 7
	R$ 3.237,48
	R$ 3.237,48

	11
	UNID
	07
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,52
	R$ 17,64

	12
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 2.200,00
	R$ 2.200,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 12.198,38



VALOR TOTAL: R$ 9.998,30 (Nove mil novecentos e noventa e oito reais e trinta centavos) de materiais e o valor de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 12.198,38 (Doze mil cento e noventa e oito reais e trinta e oito centavos).
ITEM 03: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6 U
	R$ 862,60
	R$ 862,60

	02
	UNID
	05
	ELETRODUTO ¾ PVC CINZA
	R$ 21,77
	R$ 108,87

	03
	UNID
	15
	ABRAÇADEIRAS ¾ PVC CINZA TIPO “D”
	R$ 1,69
	R$ 25,37

	04
	UNID
	03
	CONDULETE ¾ PVC CINZA TIPO ‘D”
	R$ 13,03
	R$ 39,10

	05
	UNID
	04
	ADAPTADORES (CONECTORES) PARA CONDULETE ¾”
	R$ 2,39
	R$ 9,58

	06
	MTS
	125
	CABO DE REDE CAT 6 BLINDADO
	R$ 15,20
	R$ 1.900,00

	07
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA COM MODULO
	R$ 21,39
	R$ 64,18

	08
	UNID
	10
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,66
	R$ 26,60

	09
	UNID
	06
	MODULO CEGO
	R$ 6,84
	R$ 41,04

	10
	UNID
	01
	NOBREAK 1200 VA
	R$ 1.880,72
	R$ 1.880,72

	11
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 1.380,00
	R$ 1.380,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 6.338,05



VALOR TOTAL: R$ 5.008,05 (Cinco mil e oito reais e cinco centavos) de materiais e o valor de R$ 1.380,00 (Um mil trezentos e oitenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 6.338,05 (Seis mil trezentos e trinta e oito reais e cinco centavos).
Empresa: CENTRAL INFO TECNOLOGIA
CNPJ: 09.305.774/0001-03
Endereço: Avenida Fernando Ferrari, 469, centro, Espumoso/ RS.
Valores:
ITEM 01: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – CENTRO CULTURAL – ERACI GUILARDI VIDAL
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6U
	R$ 817,20
	R$ 817,20

	02
	UNID
	01
	MIKROTIK ROUTERBOARD RB 750 GR3 HEX 880 MH 256 MB GIGA
	R$ 873,00
	R$ 873,00

	03
	UNID
	01
	SWITCH 8P GIGA
	R$ 261,00
	R$ 261,00

	04
	UNID
	03
	UNIFI INDOR GIGA WIFI 7 SHD
	R$ 3.237,48
	R$ 9.712,44

	05
	UNID
	01
	ORGANIZADOR 1U
	R$ 55,80
	R$ 55,80

	06
	UNID
	03
	MODULOS COM CONECTORES RJ 45 FEMEA
	R$ 20,27
	R$ 60,80

	07
	UNID
	03
	CONDULETE 4 X 2 BRANCO PARA 3 POSTOS
	R$ 14,47
	R$ 43,42

	08
	UNID
	06
	MODULOS CEGOS
	R$ 6,48
	R$ 38,88

	09
	UNID
	03
	CONECTORES PARA CONDULETE
	R$ 2,20
	R$ 6,59

	10
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA
	R$ 20,27
	R$ 60,80

	11
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,52
	R$ 7,56

	12
	MTS
	350
	CABO DE REDE CAT 5 BRANCO
	R$ 3,92
	R$ 1.373,40

	13
	UNID
	01
	REGUA DE TOMADA COM 4 TOMADAS
	R$ 37,17
	R$ 37,17

	14
	UNID
	01
	MAO DE OBRA PARA MONTAGEM DO RACK, EQUIPAMENTOS, PASSAGEM DE CABEAMENTO, INSTALAÇAO DOS UNIFI.
	R$ 1.800,00
	R$ 1.800,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 15.148,06



VALOR TOTAL: R$ 13.348,06 (Treze mil trezentos e quarenta e oito reais e seis centavos) de materiais e o valor de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 15.148,06 (Quinze mil cento e quarenta e oito reais e seis centavos).
ITEM 02: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – ESCOLA MENINO DEUS
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	MTS
	50
	CABO DE REDE CAT 5E
	R$ 3,92
	R$ 196,20

	02
	MTS
	80
	CABO DROP 1 VIA
	R$ 1,44
	R$ 115,20

	03
	MTS
	210
	CABO DE REDE CAT 5E CAPA DUPLA
	R$ 5,31
	R$ 1.115,10

	04
	UNID
	07
	ROTEADOR 4 ANTENAS
	R$ 401,27
	R$ 2.808,92

	05
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 24 P
	R$ 1.242,00
	R$ 1.242,00

	06
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 8 P
	R$ 261,00
	R$ 261,00

	07
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO A
	R$ 444,60
	R$ 444,60

	08
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO B
	R$ 444,60
	R$ 444,60

	09
	UNID
	02
	CONECTOR VERDE APC PARA CONVERSOR DE MIDIA
	R$ 7,82
	R$ 15,64

	10
	UNID
	01
	UNIFI INDOOR GIGA WIFI 7
	R$ 3.237,48
	R$ 3.237,48

	11
	UNID
	07
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,52
	R$ 17,64

	12
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 2.100,00
	R$ 2.100,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 11.998,38



VALOR TOTAL: R$ 9.898,38 (Nove mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos) de materiais e o valor de R$ 2.165,92 (Dois mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 11.998,38 (Onze mil novecentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos).
ITEM 03: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6 U
	R$ 817,20
	R$ 817,20

	02
	UNID
	05
	ELETRODUTO ¾ PVC CINZA
	R$ 20,63
	R$ 103,14

	03
	UNID
	15
	ABRAÇADEIRAS ¾ PVC CINZA TIPO “D”
	R$ 1,60
	R$ 24,03

	04
	UNID
	03
	CONDULETE ¾ PVC CINZA TIPO ‘D”
	R$ 12,35
	R$ 37,04

	05
	UNID
	04
	ADAPTADORES (CONECTORES) PARA CONDULETE ¾”
	R$ 2,27
	R$ 9,07

	06
	MTS
	125
	CABO DE REDE CAT 6 BLINDADO
	R$ 14,40
	R$ 1.800,00

	07
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA COM MODULO
	R$ 20,27
	R$ 60,80

	08
	UNID
	10
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,52
	R$ 25,20

	09
	UNID
	06
	MODULO CEGO
	R$ 6,48
	R$ 38,88

	10
	UNID
	01
	NOBREAK 1200 VA
	R$ 1.781,73
	R$ 1.7181,73

	11
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 1.400,00
	R$ 1.400,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 6.097,10



VALOR TOTAL: R$ 4.697,10 (Quatro mil seiscentos e noventa e sete reais e dez centavos) de materiais e o valor de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 6.097,10 (Seis mil e noventa e sete reais e dez centavos).
3.2 Desta forma, baseado no levantado anteriormente, nesta Pesquisa de Preços a empresa que apresentou o menor valor, correspondente a pesquisa realizada foi a empresa CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 52.783.531/0001-00, com o valor de R$ 11.864,94 (Onze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) de materiais e o valor de R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 13.314,95 (Treze mil trezentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos) para o ITEM 01, R$ 8.800,30 (Oito mil e oitocentos reais e trinta centavos) de materiais e o valor de R$ 2.165,92 (Dois mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 10.900,30 (Dez mil e novecentos reais e trinta centavos) para o ITEM 02 e R$ 4.175,20 (Quatro mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos) de materiais e o valor de R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 5.425,20 (Cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) para o ITEM 03, totalizando o valor total (ITEM 01, 02 e 03) de R$ 29.640,45 (Vinte e nove mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos).

4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, através de crédito em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente dos relatórios dos serviços prestados ao município no mês da prestação dos serviços.  

5. RAZÕES E FUNDAMENTO LEGAL 
5.1 Refere-se à contratação de pequeno valor. A Contratação se tem como a norma legal, cotação realizada com empresas pertinente ao objeto, contemplação do menor preço, maior economia com o procedimento, tendo a morosidade, celeridade e o dispêndio com publicações de licitação, baseando-se ainda no disposto no artigo 75, Inciso I da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021. O somatório das despesas realizadas com a contratação de objetos da mesma natureza do objeto desta Dispensa de Licitação, entendidos como tais aqueles relativos ao mesmo ramo de atividade, não ultrapassou e não tem previsão de ultrapassar, no presente exercício, os limites referidos no Inc. II do caput do artigo 75 da Lei Federal nº, 14.133/2021, com suas alterações.
5.1.1 O período a ser contratado é de 60 dias, com termino em 08/08/2026, desta forma, o valor total da Contratação chegará a R$ 11.864,94 (Onze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) de materiais e o valor de R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 13.314,95 (Treze mil trezentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos) para o ITEM 01, R$ 8.800,30 (Oito mil e oitocentos reais e trinta centavos) de materiais e o valor de R$ 2.165,92 (Dois mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 10.900,30 (Dez mil e novecentos reais e trinta centavos) para o ITEM 02 e R$ 4.175,20 (Quatro mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos) de materiais e o valor de R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 5.425,20 (Cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) para o ITEM 03, totalizando o valor total (ITEM 01, 02 e 03) de R$ 29.640,45 (Vinte e nove mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos).
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.


06 – SEC.MUN. EDUCAÇAO E CULTURA
06.04 – ESPORTE E LAZER
06.04.27.812.0052.2057 – MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 1500.0001

06 – SEC.MUN. EDUCAÇAO E CULTURA
06.03 – FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
06.03.13.392.0051.2056 – MANUT. DAS ATIVIDADES CULTURAIS
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 1500.0001

06 – SEC.MUN. EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2053 – MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 1500.0020

7. DECISÃO
7.1 Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador de despesas, a presente solicitação em virtude da necessidade do município na referida contratação. Aguardamos a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório.

   Campos Borges, 08 de junho de 2026.


ARACI TEREZINHA DE OLIVEIRA DRUM
Secretária de Educação e Cultura


PARECER DO AGENTE PUBLICO
DATA: 08/06/2026
	                De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação e Cultura e considerando o valor total da despesa previsto para a prestação de serviços, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso I, do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Cordialmente,
ADRIANA PETRI DA COSTA
Agente Publico
















AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando a média de preços de mercado para a contratação dos serviços a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato para a aquisição, através de Processo de Dispensa de Licitação N° 039/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.
Campos Borges/RS, 08 de junho de 2026.


_________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeito Municipal












PROCESSO Nº 070/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2026
O Município de Campos Borges/RS, através do Agente Público, constituída pela Portaria nº 13.675, de 16 de janeiro de 2026, resolve realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A presente dispensa de licitação será baseada no artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
1.1 O objeto do presente tem por objetivo CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA EXECUÇAO DE INFRAESTRUTURA DE REDE E EQUIPAMENTOS DE COBERTURA WIFI NO CENTRO CULTURAL, ESCOLA MENINO DEUS E GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela, que foram contratados:
1.2 EMPRESA VENCEDORA: CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 52.783.531/0001-00.
ITEM 01: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – CENTRO CULTURAL – ERACI GUILARDI VIDAL
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6U
	R$ 726,40
	R$ 726,40

	02
	UNID
	01
	MIKROTIK ROUTERBOARD RB 750 GR3 HEX 880 MH 256 MB GIGA
	R$ 776,00
	R$ 776,00

	03
	UNID
	01
	SWITCH 8P GIGA
	R$ 232,00
	R$ 232,00

	04
	UNID
	03
	UNIFI INDOR GIGA WIFI 7 SHD
	R$ 2.877,76
	R$ 8.633,28

	05
	UNID
	01
	ORGANIZADOR 1U
	R$ 49,60
	R$ 49,60

	06
	UNID
	03
	MODULOS COM CONECTORES RJ 45 FEMEA
	R$ 18,02
	R$ 54,05

	07
	UNID
	03
	CONDULETE 4 X 2 BRANCO PARA 3 POSTOS
	R$ 12,86
	R$ 38,59

	08
	UNID
	06
	MODULOS CEGOS
	R$ 5,76
	R$ 34,56

	09
	UNID
	03
	CONECTORES PARA CONDULETE
	R$ 1,95
	R$ 5,86

	10
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA
	R$ 18,02
	R$ 54,05

	11
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,24
	R$ 6,72

	12
	MTS
	350
	CABO DE REDE CAT 5 BRANCO
	R$ 3,49
	R$ 1.220,80

	13
	UNID
	01
	REGUA DE TOMADA COM 4 TOMADAS
	R$ 33,04
	R$ 33,04

	14
	UNID
	01
	MAO DE OBRA PARA MONTAGEM DO RACK, EQUIPAMENTOS, PASSAGEM DE CABEAMENTO, INSTALAÇAO DOS UNIFI.
	R$ 1.450,00
	R$ 1.450,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 13.314,94



ITEM 02: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – ESCOLA MENINO DEUS
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	MTS
	50
	CABO DE REDE CAT 5E
	R$ 3,49
	R$ 174,40

	02
	MTS
	80
	CABO DROP 1 VIA
	R$ 1,28
	R$ 102,40

	03
	MTS
	210
	CABO DE REDE CAT 5E CAPA DUPLA
	R$ 4,72
	R$ 991,20

	04
	UNID
	07
	ROTEADOR 4 ANTENAS
	R$ 356,69
	R$ 2.496,82

	05
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 24 P
	R$ 1.104,00
	R$ 1.104,00

	06
	UNID
	01
	SWITCH GIGA 8 P
	R$ 232,00
	R$ 232,00

	07
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO A
	R$ 395,20
	R$ 395,20

	08
	UNID
	01
	CONVERSOR DE MIDIA GIGA LADO B
	R$ 395,20
	R$ 395,20

	09
	UNID
	02
	CONECTOR VERDE APC PARA CONVERSOR DE MIDIA
	R$ 7,82
	R$ 15,64

	10
	UNID
	01
	UNIFI INDOOR GIGA WIFI 7
	R$ 2.877,76
	R$ 2.877,76

	11
	UNID
	07
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,24
	R$ 15,68

	12
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 2.100,00
	R$ 2.100,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 10.900,30



ITEM 03: IMPLANTAÇAO DE INFRAESTRUTURA REDE COMPLETA – GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO
	SUB ITEM
	UNID
	QTD
	DESCRIÇÃO
	V. UNIT
	V. TOTAL

	01
	UNID
	01
	RACK 6 U
	R$ 726,40
	R$ 726,40

	02
	UNID
	05
	ELETRODUTO ¾ PVC CINZA
	R$ 18,34
	R$ 91,68

	03
	UNID
	15
	ABRAÇADEIRAS ¾ PVC CINZA TIPO “D”
	R$ 1,42
	R$ 21,36

	04
	UNID
	03
	CONDULETE ¾ PVC CINZA TIPO ‘D”
	R$ 10,98
	R$ 32,93

	05
	UNID
	04
	ADAPTADORES (CONECTORES) PARA CONDULETE ¾”
	R$ 2,02
	R$ 8,06

	06
	MTS
	125
	CABO DE REDE CAT 6 BLINDADO
	R$ 12,80
	R$ 1.600,00

	07
	UNID
	03
	CONECTOR RJ 45 FEMEA COM MODULO
	R$ 18,02
	R$ 54,05

	08
	UNID
	10
	CONECTOR RJ 45 MACHO
	R$ 2,24
	R$ 22,40

	09
	UNID
	06
	MODULO CEGO
	R$ 5,76
	R$ 34,56

	10
	UNID
	01
	NOBREAK 1200 VA
	R$ 1.583,76
	R$ 1.583,76

	11
	UNID
	01
	MOBILIZAÇAO DE EQUIPE E MAO DE OBRA PARA EXECUÇAO DA INFRAESTRUTURA DE REDE.
	R$ 1.250,00
	R$ 1.250,00

	
	
	
	TOTAL GLOBAL
	
	R$ 5.425,20



2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2026.

06 – SEC.MUN. EDUCAÇAO E CULTURA
06.04 – ESPORTE E LAZER
06.04.27.812.0052.2057 – MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 1500.0001

06 – SEC.MUN. EDUCAÇAO E CULTURA
06.03 – FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
06.03.13.392.0051.2056 – MANUT. DAS ATIVIDADES CULTURAIS
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 1500.0001

06 – SEC.MUN. EDUCAÇAO E CULTURA
06.01 – EDUCAÇAO BASICA
06.01.12.361.0050.2053 – MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS
3390.32.00.00.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 1500.0020

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Refere-se à contratação de pequeno valor autorizada pelo inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133. Foram realizadas cotações com empresas pertinentes ao objeto, com a contemplação do menor preço. A dispensa gera maior economia com o procedimento, sem a morosidade e o dispêndio com publicações de licitação. Assim, optou-se pela contratação de empresa para a prestação de serviços via Dispensa de Licitação para a empresa CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 52.783.531/0001-00, com o valor de R$ 11.864,94 (Onze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) de materiais e o valor de R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 13.314,95 (Treze mil trezentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos) para o ITEM 01, R$ 8.800,30 (Oito mil e oitocentos reais e trinta centavos) de materiais e o valor de R$ 2.165,92 (Dois mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 10.900,30 (Dez mil e novecentos reais e trinta centavos) para o ITEM 02 e R$ 4.175,20 (Quatro mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos) de materiais e o valor de R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 5.425,20 (Cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) para o ITEM 03, totalizando o valor total (ITEM 01, 02 e 03) de R$ 29.640,45 (Vinte e nove mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos), que não ultrapassa, portanto, os limites estipulados em lei.
4. HABILITAÇÃO: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cópia da cédula de Identidade dos Diretores; 
b) Registro comercial no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede do licitante;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal - Certidão Conjunta PGFN/RFB;
d) Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei Nº. 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº. 12.440, de 07 de julho de 2011.
4.2 QUALIFICAÇAO TECNICA:
a) Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente – CREA/RS – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo – da empresa licitante, ou visto da mesma, no caso de empresas não sediadas no Estado;
b) Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente – CREA/RS – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo - do profissional que acompanhará a execução da obra, ou visto da mesma, no caso de empresas não sediadas no Estado;
5. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado de acordo com o Cronograma Fisico Financeiro, através de crédito em conta corrente da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
5.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.
6. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
6.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Senhora HELOISA FREESE BORTOLUZZI, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração municipal.
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2021. 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas na lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
8. CONCLUSÃO
8.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no inciso I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para contratação da Empresa CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 52.783.531/0001-00, com o valor de R$ 11.864,94 (Onze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) de materiais e o valor de R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 13.314,95 (Treze mil trezentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos) para o ITEM 01, R$ 8.800,30 (Oito mil e oitocentos reais e trinta centavos) de materiais e o valor de R$ 2.165,92 (Dois mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 10.900,30 (Dez mil e novecentos reais e trinta centavos) para o ITEM 02 e R$ 4.175,20 (Quatro mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos) de materiais e o valor de R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 5.425,20 (Cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) para o ITEM 03, totalizando o valor total (ITEM 01, 02 e 03) de R$ 29.640,45 (Vinte e nove mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos), com o valor de R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais), para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
Campos Borges-RS, 08 de junho de 2026.
____________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal

















PROCESSO Nº 070/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2026
RATIFICAÇÃO

A Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, em cumprimento a lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo Nº 070/2026, Dispensa nº 039/2026, RATIFICA Contratação de Empresa para os serviços mencionados no ETP e Termo de Referência, com a Empresa CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA, cadastrada sob CNPJ n°. 52.783.531/0001-00, com o valor de R$ 11.864,94 (Onze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) de materiais e o valor de R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 13.314,95 (Treze mil trezentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos) para o ITEM 01, R$ 8.800,30 (Oito mil e oitocentos reais e trinta centavos) de materiais e o valor de R$ 2.165,92 (Dois mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 10.900,30 (Dez mil e novecentos reais e trinta centavos) para o ITEM 02 e R$ 4.175,20 (Quatro mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos) de materiais e o valor de R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 5.425,20 (Cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) para o ITEM 03, totalizando o valor total (ITEM 01, 02 e 03) de R$ 29.640,45 (Vinte e nove mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos), com o valor de R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais), com fundamento nas disposições Art. 75, inciso I e da Lei 14.133 de 01 abril de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, 08 de junho de 2026.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 070/2026
Dispensa de Licitação nº 039/2026
Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA EXECUÇAO DE INFRAESTRUTURA DE REDE E EQUIPAMENTOS DE COBERTURA WIFI NO CENTRO CULTURAL, ESCOLA MENINO DEUS E GINASIO POLIESPORTIVO NASCENTE DO PROGRESSO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021..
Empresa: CB SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO LTDA.
Endereço: Rod VRS 633, Sala 03, Distrito Industrial, Campos Borges/ RS.
Município: Campos Borges/RS
CNPJ: 12.542.366/0001-71
Valor Total: R$ 11.864,94 (Onze mil oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) de materiais e o valor de R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 13.314,95 (Treze mil trezentos e quatorze reais e noventa e cinco centavos) para o ITEM 01, R$ 8.800,30 (Oito mil e oitocentos reais e trinta centavos) de materiais e o valor de R$ 2.165,92 (Dois mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 10.900,30 (Dez mil e novecentos reais e trinta centavos) para o ITEM 02 e R$ 4.175,20 (Quatro mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos) de materiais e o valor de R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) de serviços de mão de obra, totalizando o valor de R$ 5.425,20 (Cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) para o ITEM 03, totalizando o valor total (ITEM 01, 02 e 03) de R$ 29.640,45 (Vinte e nove mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos), com o valor de R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais)
Período de execução: 60 dias, com início em 08/06/2026.
Data de assinatura do contrato: 08/06/2026
Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 75, inciso II da lei 14.133
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
PROCESSO Nº 070/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Razão Social da empresa)..............................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
(     ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.. 
(     ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados pela lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
(    )  Da inexistência, no quadro da empresa,de sócios com vínculos de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidores que atuem no Departamento de Compras e Licitações, na Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela elaboração de projeto básico;ou relação de parentesco com o Prefeito,Vice- Prefeito,Secretários e Diretores Municipais

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.


_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa





